
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 2.093, DE 2024

Acresce dispositivo a Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para
estabelecer o registro anual, fotográfico e por
vídeo, de condenado ao cumprimento de pena
privativa de liberdade, na forma que especifica.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o artigo 8º-A e parágrafos a Lei nº 7.210, de
11  de  julho  de  1984  (Lei  de  Execução  Penal),  para  estabelecer  o  registro  anual,
fotográfico e por vídeo, de condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade,
na forma que especifica.

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal),
passa a vigorar acrescida do artigo 8º-A e parágrafos, com a seguinte redação:

“Art.8º-A O condenado  ao cumprimento  de pena privativa  de
liberdade será submetido, anualmente, ao registro fotográfico e
em vídeo de sua face e corpo inteiro.

§1º Em caso de intercorrência de saúde no momento do registro
periódico, será concedido ao preso um prazo de tolerância de 1
(um) a 2 (dois) meses, mediante apresentação de laudo médico
emitido  por  profissional  do  estabelecimento  penal  e  validado
pelo diretor médico da unidade prisional.

§2º Este documento será de uso exclusivo e restrito ao sistema
prisional.

......................" (NR).

Sala da Comissão, 8 de outubro de 2024.

Deputado ALBERTO FRAGA
Presidente da CSPCCO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alberto Fraga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244964044000

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
10

/2
02

4 
16

:1
3:

21
.8

40
 - 

CS
PC

CO
SB

T-
A 

1 
CS

PC
CO

 =
> 

PL
 2

09
3/

20
24


	CÂMARA DOS DEPUTADOS
	Câmara dos Deputados

